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EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Jaguaribe 

torna público o Extrato da Rescisão Contratual referente ao PREGÃO PRESENCIAL 

nº 20.05.01/2013. OBJETO: Locação de concentradores de oxigênio de fluxo variável 

de 0 a 5 l/min (cinco litros por minuto), junto a Secretaria de Saúde do município de 

Jaguaribe – CE. CONTRATADO: LOCMED HOSPITALAR LTDA EPP. ASSINA 

PELO CONTRATANTE: TATYANA NUNES DUARTE. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Inciso II do art. 79, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores 

subsequentes, além do disposto na cláusula 12ª do contrato celebrado entre as partes. 

Jaguaribe – CE, 05 de Agosto de 2014. Rafael Peixoto Amorim. Presidente da Comissão 

de Licitação. 

***   ***   *** 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 070 /2014 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., Jose Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

legais estabelecidas em Lei Municipal, RESOLVE: Exonerar, o servidor público 

municipal Sr. Elton Angelo Peixoto Alves  admitido em 03.07.2012 ocupante do cargo 

de Agente de Trânsito - Matricula 120230-8 lotado na Secretaria da Cidade e 

Infraestrutura – Unidade de Trabalho - Demutran, a partir de 05.08.2014, conforme 

preceitua o art. nº 41 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 2003, em virtude do seu 

falecimento. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., ao quinto dia do mês de agosto do ano de dois 

mil e quatorze. JOSE ABNER NOGUEIRA DIOGENES PINHEIRO Prefeito 

Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 074.10 DE 05 DE AGOSTO DE 2014. Revoga adicional de serviço 

extraordinário, dos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º. Revogar adicional de 

serviço extraordinário do servidor, Elton Angelo Peixoto Alves, Agente de Trânsito, 

constante da Portaria nº 054.2, de 03.06.2014, lotado na Secretaria Municipal da Cidade e 

Infraestrutura. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º. 

Revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 05 de 

agosto de 2014. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 074.11 DE 05 DE AGOSTO DE 2014. Revoga gratificação por tempo 

integral de serviço, dos servidores da Prefeitura, na forma que indica. O Prefeito 

Municipal de Jaguaribe-CE., José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, etc. RESOLVE: Art. 1º.  Revogar a concessão da gratificação 

por tempo integral de serviço do servidor, Elton Angelo Peixoto Alves, Agente de 

Trânsito, constante da Portaria nº 033.8, de 04.02.2013, lotado na Secretaria Municipal 

da Cidade e Infraestrutura. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 05 de agosto de 2014. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


